


LEI Nº 4.534 – DE 26 DE NOVEMBRO DE 1997

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a contratar operação de crédito


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito até o valor de R$ 1.800.000,00 (hum milhão e oitocentos mil reais) junto a instituições financeiras.


Parágrafo único. A operação deverá ter como garantia as receitas orçamentárias do Município.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de novembro de 1997, 108º ano da República e 128º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL
